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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0003784-28.2012.815.0371
ORIGEM: 5ª Vara Mista da Comarca de Sousa
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado, em substituição 
à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Geraldo Januário Sarmento 
ADVOGADO: Francisco Lopes de Lima
APELADO: Municipio de Lastro
PROCURADOR: José Rijalma de Oliveira Júnior

PRELIMINAR. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. VIGILANTE.
MUNICÍPIO DE LASTRO. ALTERAÇÃO DO REGIME CELETISTA
PARA O ESTATUTÁRIO. PEDIDO DE PAGAMENTO DE VERBAS
TRABALHISTAS. PERÍODO ANTERIOR À TRANSMUDAÇÃO DE
REGIME. REGÊNCIA PELAS NORMAS DA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL.
ENTENDIMENTO SUMULADO NO ÂMBITO DO SUPERIOR
TRIBUNAL DO TRABALHO E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA COMUM
PARA ANÁLISE DO PEDIDO CONCERNENTE AO PERÍODO EM
QUE O SERVIDOR ERA CELETISTA. CONHECIMENTO DE
OFÍCIO. NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA. APELO
PREJUDICADO EM PARTE.

1. O pedido de pagamento de verbas trabalhistas, pertinente
ao período no qual o servidor público foi regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), deve ser apreciado
pela Justiça Especializada Trabalhista, conforme entendimento
consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e do
Tribunal Superior do Trabalho, por meio, respectivamente, da
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Súmula n.  97 e das Orientações Jurisprudenciais da SDI-1 n.
138 e 205, item I.

2. Uma vez absolutamente incompetente a Justiça Comum para
a apreciação de parte do pleito autoral, deve ser declarada a
nulidade parcial da sentença, exatamente no ponto em que
analisou a respectiva matéria, restando prejudicado o apelo do
autor nesse tocante.

APELAÇÃO CÍVEL. EMPREGADO PÚBLICO, ADMITIDO SEM
CONCURSO, ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988. INSTITUIÇÃO, PELO MUNICÍPIO, DO
REGIME JURÍDICO ÚNICO ESTATUTÁRIO EM ABRIL DE 1997.
ANÁLISE DO PEDIDO EM RELAÇÃO AO PERÍODO POSTERIOR À
INSTITUIÇÃO DO VÍNCULO ESTATUTÁRIO. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA
DISPONDO SOBRE O DIREITO AO RECEBIMENTO DE TAL
VERBA. VINCULAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PEDIDO NÃO FORMULADO
NA INICIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO DA
RESPECTIVA MATÉRIA. JUÍZO DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDO.
RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE. DESPROVIMENTO.

1. Nos casos de transmudação de regime celetista para o
estatutário, a competência é da Justiça Comum para analisar os
pedidos formulados pelo autor, inerentes ao período posterior à
instituição do vínculo jurídico-administrativo.

2. A  Administração Pública está vinculada ao princípio da
legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o que a lei
autoriza. Desse modo, inexistindo anterior disposição legal
municipal acerca da percepção do adicional de periculosidade,
não há como se determinar seu pagamento. 

3. A matéria arguida no recurso, a  qual não foi objeto de
alegação no Juízo a quo, constitui inovação recursal, não
podendo o Tribunal proferir manifestação meritória, sob pena
de supressão de instância.

4. Recurso conhecido parcialmente e desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
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Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, conhecer, de
ofício, da incompetência da Justiça Estadual  para apreciar o
pedido do autor relativo ao período em que foi regido pela CLT, e
decretar a nulidade parcial da sentença vergastada, julgando
prejudicado, em parte, o apelo do autor; bem como conhecer, em
parte, da apelação, para, na parte conhecida, negar-lhe
provimento. 

GERALDO JANUÁRIO SARMENTO ajuizou ação declaratória c/c
cobrança contra o MUNICÍPIO DE LASTRO-PB, aduzindo, em síntese, que:
a) exerce, desde 1983, o cargo de Vigilante; b) fora contratado sob o
regime celetista, que  fora transmudado, automaticamente, para o
estatutário; c) recebe o equivalente a um salário mínimo, sem direito a
nenhum adicional; d) labora das 19:00 h  às 07:00 h, perfazendo uma
jornada de trabalho de 12 (doze) horas. Postula o autor o pagamento: a)
da diferença salarial referente ao piso da categoria; b) das horas extras;
c) da diferença do cálculo das horas noturnas; d) do adicional de
periculosidade, referente ao período trabalhado e e) dos reflexos das
verbas sobre o 13º salário, férias e depósitos do FGTS.     

Após a tramitação do feito na Justiça Estadual, o Juiz da 5ª
Vara Mista  da Comarca de Sousa julgou improcedentes os pedidos
formulados pelo autor, com base  no art. 269, inciso I, do CPC, por
entender que não houve comprovação dos fatos alegados na inicial (f.
35/40). 

Sobreveio, então, apelação cível, por meio da qual o autor
sustenta o seguinte: a) é funcionário público municipal, exercendo, desde
1983, o cargo de vigilante no prédio da Prefeitura; b) fora contratado
inicialmente sob o regime celetista, que  fora transmudado para o
estatutário; c) assumiu o cargo em apreço antes da vigência da
Constituição Federal de 1988; d) nunca percebeu adicional de
periculosidade e de hora noturna, que  lhe são devidos; e) a
inaplicabilidade da prescrição quinquenal; f) devem incidir sobre o caso
em comento os reflexos da revelia. Requer, ao final, a reforma da
sentença, no sentido de reconhecer-se o direito ao recebimento dos
adicionais de periculosidade e de insalubridade.  

Sem contrarrazões (f. 52v).

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer pelo desprovimento da
apelação e consequente manutenção da sentença (f. 59/63).
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É o relatório.

               VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator

DA PRELIMINAR DE OFÍCIO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
COMUM E DA NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA: 

Colhe-se dos autos que o autor, ora apelante, ingressou no
serviço público como empregado, no ano de 1983, ou seja, antes da
vigência da Constituição Federal de 1988, e que, em abril de 1997, passou
a ser estatutário, por força de lei municipal, consoante restou anotado em
sua CTPS (f. 18).      

Portanto, no caso vertente, com a mudança expressa do regime
pela Municipalidade, constata-se que a atividade do autor/apelante foi
regulada da seguinte forma: da época de sua contratação (1983) até abril
de 1997, pelo regime celetista, e, após a transmudação de regime, por
meio da edição da lei municipal, pelo jurídico-administrativo.

Em relação à dualidade do quadro decorrente da situação
laboral do demandante, a Suprema Corte concedeu a denominada
interpretação conforme a  Constituição ao art. 114, inciso I, da Carta
Magna, excluindo da Justiça do Trabalho as relações de natureza
estatutária entre a Administração Pública e os seus servidores.

Assim, verifica-se que o primeiro quadro fático-jurídico refere-se
às verbas trabalhistas pertinentes ao período no qual o autor foi regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). A apreciação de tal matéria,
conforme entendimento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça e do Tribunal Superior do Trabalho, é de competência da Justiça
Especializada Trabalhista.

Então, a Justiça do Trabalho é competente para conhecer e
julgar os pedidos, relativamente ao período em que vigorou o contrato de
trabalho de natureza celetista, uma vez que, nos termos das disposições
contidas no art. 114, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional n. 45/2004, restou reafirmada a competência
material da Justiça Obreira para processar e julgar os dissídios decorrentes
da relação de trabalho, envolvendo a Administração Pública, quando a
pretensão é decorrente de liame empregatício, nos moldes do art. 3º da
CLT.

Nesse sentido, ainda, são  as Orientações Jurisprudenciais n.
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138 e 205, item I, da SDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, e a Súmula
n. 97, do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

OJ n.  138. COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO.
LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO. Compete à Justiça do Trabalho julgar
pedidos de direitos e vantagens previstos na legislação trabalhista
referente a período anterior à Lei n.  8.112/90, mesmo que a ação
tenha sido ajuizada após a edição da referida lei. A superveniência de
regime estatutário em substituição ao celetista, mesmo após a
sentença, limita a execução ao período celetista.

OJ n.  205. I. Inscreve-se na competência material da Justiça do
Trabalho dirimir dissídio individual entre trabalhador e ente público se
há controvérsia acerca do vínculo empregatício.

SÚMULA n.  97. Compete à justiça do trabalho processar e julgar
reclamação de servidor publico relativamente a vantagens
trabalhistas anteriores a instituição do regime jurídico único.

Ademais, no caso em apreço, em que o autor/apelante pleiteia
verbas decorrentes de períodos pertencentes a regimes jurídicos diversos,
o STJ editou a seguinte Súmula:

Súmula 170: Compete ao juízo onde primeiro for intentada a ação
envolvendo acumulação de pedidos, trabalhista e estatutário, decidi-
la nos limites da sua jurisdição, sem prejuízo do ajuizamento de nova
causa, com o pedido remanescente, no juízo próprio.

A jurisprudência também se posiciona nesse norte. Vejamos:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE NATAL/RN. CONTRATAÇÃO MEDIANTE PROCESSO
SELETIVO. POSTERIOR APROVEITAMENTO POR LEI COMPLEMENTAR
LOCAL. PEDIDOS ENVOLVENDO REGIME JURÍDICO CELETISTA E
ESTATUTÁRIO. VERBAS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO. FORO COMPETENTE PARA COBRANÇA. APLICAÇÃO DO
VERBETE SUMULAR 170/STJ. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.
A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o AgRg no CC 123.362/RN,
da relatoria do eminente Ministro ARI PARGENDLER (DJe 4/6/2013),
assentou, à unanimidade, que a controvérsia posta nos autos
encontra solução jurídica no enunciado sumular 170/STJ, do seguinte
teor: "Compete ao juízo onde primeiro for intentada a ação
envolvendo acumulação de pedidos, trabalhista e estatutário, decidi-
la nos limites da sua jurisdição, sem prejuízo do ajuizamento de nova
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causa, com o pedido remanescente, no juízo próprio". 2. Agravo
regimental parcialmente provido para declarar competente o Juízo da
2ª Vara do Trabalho de Natal/RN para processar e julgar o feito, nos
limites da sua competência.1 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E
AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS. Compete ao juízo onde primeiro
for intentada a ação envolvendo acumulação de pedidos, trabalhista e
estatutário, decidi-la nos limites da sua jurisdição, sem prejuízo do
ajuizamento de nova causa, com o pedido remanescente, no juízo
próprio (STJ - Súmula 170). Agravo regimental parcialmente provido.2

Assim, a Justiça Comum  deve pronunciar-se apenas
sobre a matéria em relação à qual é competente, sem prejuízo do
ajuizamento de nova causa, no Juízo próprio, contendo o pedido
remanescente.

Dessa forma, como a sentença apreciou os pedidos iniciais em
sua totalidade, o referido decisum deve ser anulado no tocante à análise
das verbas relativas ao período em que o autor foi regido pela CLT (agosto
de 1983 a abril de 1997). 

Logo, há de ser declarada, de ofício, a nulidade parcial
do julgado vergastado, ante a incompetência absoluta em razão da
matéria, para o fim de afastar-se a manifestação da Justiça Comum
quanto às verbas trabalhistas referentes ao período celetista. Por isso, fica
prejudicada a análise meritória do apelo do autor nesse particular.  

MÉRITO RECURSAL:

Analisando os pedidos insertos no apelo do autor, observo que,
apesar dos pleitos deduzidos na inicial, o promovente requereu somente
em sede de apelação a reforma da sentença no sentido de reconhecer-se
e conceder-se seu direito ao recebimento dos adicionais de periculosidade
e de insalubridade. Desse modo, passo a analisar, tão-somente, o direito
do apelante à percepção de tais adicionais. 

Com relação ao adicional de periculosidade, não foi
apontada previsão em norma local que o estabeleça. E  o pagamento da

1 STJ - AgRg no CC 119.957/RN, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em 12/02/2014,
DJe 24/02/2014.

2 STJ, Relator: Ministro Ari Pargendler, Data de Julgamento: 22/05/2013, S1 - Primeira Seção.
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referida verba a servidores submetidos ao vínculo jurídico- administrativo
depende de lei regulamentadora do ente ao qual pertencer. 

No caso em testilha, o apelante não aponta sequer o dispositivo
legal no qual se ampara para requerer o pagamento do mencionado
adicional. 

Ademais, não há prova nos autos de que o autor, ora
recorrente, faz jus ao percebimento do adicional de periculosidade, ou
seja, de que labora nas condições relatadas na inicial, porquanto a prova
documental integrante do processo não é suficiente para tal desiderato.  

Por fim, atente-se para o fato de que a Administração Pública
está vinculada ao princípio da legalidade, segundo o qual o gestor só pode
fazer o que a lei autoriza. Desse modo, inexistindo anterior disposição
legal municipal acerca da percepção do adicional de periculosidade, não
há como se determinar seu pagamento. 

Eis julgado pátrio nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - ADICIONAL
PREVISTO NO ESTATUTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS -
NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO - OBSERVÂNCIA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E SEPARAÇÃO DOS PODERES -
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO. 1. Apesar da Carta Magna ter contemplado o
adicional de periculosidade aos trabalhadores (art. 7º,
XXIII), com extensão aos funcionários públicos (art. 39, §
3º, da CF), o fez condicionando-o a lei própria. Portanto, se a
Lei Municipal aduz que o adicional deverá ser pago conforme dispuser
o regulamento, ela não é autoaplicável, necessitando ser
regulamentada para que assim produza os seus efeitos. 2. Ainda que
se diga que cabe ao judiciário suprir a omissão do Executivo, quando
não editada norma específica para atendimento do direito do cidadão,
tal prática somente poderá ocorrer quando utilizado o meio
processual adequado, qual seja, o mandado de injunção, sob pena de
ofensa ao princípio da independência dos poderes.3 

Quanto  ao pedido de pagamento de adicional de
insalubridade, trata-se de nítida inovação recursal, porquanto tal pedido
não foi deduzido na inicial, de modo que a irresignação, nesse tocante,
não merece sequer ser conhecida. 

A matéria arguida no recurso, a  qual não foi objeto de

3 TJ/MS – Apelação n. 00031078320088120027 – MS 0003107-83.2008.8.12.0027. DJ: 06/05/2014. 
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alegação no Juízo a quo, constitui inovação recursal, não podendo o
Tribunal proferir manifestação meritória, sob pena de supressão de
instância.

CONCLUSÃO:

Por tudo o que foi exposto, conheço, de ofício, da
incompetência da Justiça Estadual para apreciar o pedido do autor,
relativo ao período em que foi regido pela CLT. Por tal razão, decreto a
nulidade da sentença vergastada, apenas na parte que apreciou
tal pedido, razão pela qual julgo prejudicada a análise meritória
do apelo do autor nesse tocante. Não conheço da apelação em
relação à matéria concernente  ao adicional de insalubridade, porquanto
não foi deduzida no primeiro grau, tratando-se de inovação recursal. Na
parte conhecida, nego provimento ao recurso do autor. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  limitada,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 12
de maio de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
                         Relator
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